
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO 
 

PORTARIA PR/RJ Nº 942, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e no artigo 56, inciso VI, do Regimento Interno Diretivo 

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015, e tendo em 

vista o expediente PGR-00309568/2023, resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria PR/RJ nº 935, de 12 de setembro de 2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 176, de 14 de setembro de 2023, Seção 2, página 71.  

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 15 set. 2023. Seção 2, p. 78. 
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